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A Questão do Protesto de CDA 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Já estudamos este assunto, a propósito da Portaria n° 

321, de 6 de abril de 2006, do Procurador Geral da Fazenda 
Nacional, manifestando nosso entendimento no sentido de 
que o protesto de Certidão de Dívida Ativa consubstancia 
um evidente abuso de poder. Naquela oportunidade escreve-
mos: 

"Com a Portaria n° 321, de 6 de abril de 2006, o Procurador 
Geral da Fazenda Nacional, invocando o art. 1° da Lei n° 
9.492, de 10 de setembro de 1997 e o art. 585, inciso VI, da 
Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, estabeleceu que as 
Certidões de Dívida Ativa da União poderão ser levadas a 
protesto, antes do ajuizamento da ação de execução fiscal. 
O protesto de Certidão de Dívida Ativa no caso consubstan-
cia um evidente abuso porque absolutamente desnecessário 
para a propositura da execução fiscal. E o que é pior, afron-
ta o entendimento do Poder Judiciário manifestado já em 
decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante se 
verá. Para demonstrar nossa tese começaremos examinando 
o conceito e a finalidade do protesto, para em seguida exa-
minar o seu descabimento em se tratando de certidões de 
dívida ativa, e finalmente examinaremos a utilidade que 
pode ter a citada portaria na luta contra o arbítrio estatal.` 

Depois de explicarmos o conceito e os efeitos do protes- 
to, e a absoluta desnecessidade deste em se tratando de Cer- 
tidão de Dívida Ativa, escrevemos: 

"Registre-se, finalmente, que o Superior Tribunal de Justiça 
já afirmou ser incabível o protesto da Certidão de Dívida 
Ativa.111  E o fez com inteira propriedade, pelas razões que 
acabamos de expor. 
A Portaria n° 321, portanto, representa uma afronta do Pro-
curador Geral da Fazenda Nacional ao Poder Judiciário, 
menosprezando o entendimento manifestado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, que não poderia, de nenhum modo, ser 
desconhecido, nem desconsiderado."3  

Ocorre que o Conselho Nacional de Justiça recomendou 
aos tribunais estaduais a edição de ato normativo para regu-
lamentar o protesto de certidão de dívida ativa, admitindo 

Hugo de Brito Machado, "Protesto de Certidão de Dívida Ativa", Revista Dialéti-
cade Direito Tributário n° 130, Dialética, São Paulo, julho de 2006, pp. 34 e 35. 
STJ, REsp 287.824/MO, rei. Mm. Francisco Falcão, DiU] de 20.2.2006, p. 205. 
Hugo de Brito Machado, "Protesto de Certidão de Dívida Ativa", Revista Dialéti-
cade Direito Tributário n° 130, Dialética, São Paulo, julho de 2006, p. 39. 
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da Lei n° 12.767, de 27 de dezembro de 1012, determinando a inclusão de tal docu-
mento entre os títulos protestáveis, deu-se a mudança nesse entendimento, como se 
pode ver do acórdão proferido em 3 de dezembro de 2013 por sua 2  Turma, no 
Recurso Especial n° 1.126.515, do Paraná, do qual foi relator o Ministro Herman 
Benjamin. 

Na longa ementa do acórdão em referência estão colocadas as razões dessa mu-
dança: 

"Processual Civil e Administrativo. Protesto de CDA. Lei 9.492/1997. Interpretação 
Contextual com a Dinâmica Moderna das Relações Sociais e o 'II Pacto Republicano 
de Estado por um Sistema de Justiça mais Acessível, Ágil e Efetivo'. Superação da 
Jurisprudência do STJ. 
1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1° da Lei 9.492/1997, a pos-
sibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudi-
cial (art. 586, VIII, do CPC)15 ' que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 
6.830/1980. 
2. Merece destaque a publicação da Lei 12.676/2012, que promoveu a inclusão do 
parágrafo único no art. 1° da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão 
incluídas 'entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações 
públicas.' 
3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial 
do STJ a respeito da questão. 
4. No regime instituído pelo art. 10  da Lei 9.492/1 997, o protesto, instituto bifronte que 
representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a 
inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi am-
pliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos 
e quaisquer 'títulos ou documentos de dívida.' Ao contrário do afirmado pelo Tribu-
nal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusi-
vamente aos títulos cambiais. 
5. Nesse sentido, tanto o STJ (REsp 750.805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem 
precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenató-
rias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 
6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à 
Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), 
as políticas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda 
Pública. 
7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob aspecto jurídico, 
ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação 
sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência 
desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por 
romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2° da CF/1988) e da 
imparcialidade. 
8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já 
instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo 
não participou da constituição do crédito. 

A ementa do julgado em questão refere-se ao art. 586, inciso VIII, mas parece que o correto é art. 585, inciso VI, do 
Código de Processo Civil. 
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12. O sujeito passivo, 
poder' na extração da ( 
do débito. Note-se, ali 
to de confissão de dívi 
nota promissória ou lei 
13. A possibilidade do 
do devido processo leg 
cional, mediante provo 
do a protesto. 
14. A Lei 9.492/1997 
social. De acordo com 
mais acessível, ágil e 
efetividade à prestaçãc 
dívida ativa da Fazend 
âmbito judicial e admi 
15. Nesse sentido, o CI 
dade normas expedida 
e de Goiás que, respe 
protesto de CDA e de s 
obrigações alimentares 
16. A interpretação cor 
bora a tendência modei 
co e Privado. A todo ir 
ciada, exemplificativan 
absoluto, ao cumprime 
Direito Público (por ex 
liaridades existentes - 
outrora apenas aos suje 
gerenciamento e contrc 
17. Recurso provido, co 

Sem prejuízo do exan 
protesto de títulos, e da in 
tidão de Dívida Ativa entr 
tes Ministros do Superior 
firme argumentação conti( 

STJ, Segunda Turma, REsp 1.126. 
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- Primeiro: a regra do parágrafo único do art. 1° da Lei n° 9.492/1997, não al-
terou o conceito nem a finalidade do protesto e sua constitucional idade está 
sendo discutida perante o Supremo Tribunal Federal. 
- Segundo: a ampliação do rol dos títulos protestáveis, que já não são apenas 
os de natureza cambiária, não ultrapassou aqueles que nascem da vontade, não 
sendo razoável a inclusão da CDA nesse rol, pois a dívida tributária nasce de 
um fato previsto em lei, independentemente da vontade do devedor. 
- Terceiro: a comparação da CDA com sentenças judiciais com trânsito em 
julgado é incabível, pois na formação destas o devedor tem oportunidades para 
defender-se perante o Poder Judiciário. 
- Quarto: ao decidir sobre a inadmissibilidade do protesto de uma CDA o Ju-
diciário não está substituindo a Administração na escolha de um instrumento 
para a cobrança do crédito tributário mas, isto sim, decidindo sobre uma ques-
tão estritamente jurídica, que consiste em saber se o protesto de CDA é, ou 
não, legalmente admissível. 
- Quinto: não são falaciosos, mas procedentes, os argumentos segundo os 
quais o ordenamento jurídico estabelece o instrumento para a cobrança do 
crédito tributário, e o sujeito passivo não participa na constituição do crédito 
tributário, porque esta pode ocorrer mediante procedimento unilateral da Fa-
zenda Pública. 
- Sexto: a lei das execuções fiscais estabelece, sim, o procedimento para a 
cobrança dos créditos fazendários, e não existe lei autorizando a utilização de 
caminhos extrajudiciais, sendo certo que a Administração só pode fazer o que 
a lei autoriza. 
- Sétimo: ao dizer que a tese de impossibilidade de protesto seria razoável 
apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", o julgado em questão, em-
bora utilize expressão estranha ao Direito Tributário, reconhece a procedência 
da tese que considera ilegal o protesto de CDA, pois todo e qualquer tributo 
pode ser objeto de lançamento de ofício, vale dizer, lançamento unilateral. 
- Oitavo: o exaurimento da instância administrativa, do qual se origina a CDA, 
não quer dizer que tenha sido assegurado ao devedor o direito de defesa, pois 
nessa instância, sabemos todos, a Fazenda Pública é parte e juiz ao mesmo 
tempo. 
- Nono: a afirmação, contida no item 13 da ementa do julgado em questão, 
alberga um verdadeiro sofisma pois, se fosse verdadeira, todo e qualquer pro-
cedimento da Administração Pública seria juridicamente válido, na medida 
em que em relação a todos eles existe a possibilidade de controle judicial me-
diante provocação da parte interessada. 
- Décimo: é inteiramente inadmissível a equiparação da CDA a uma sentença 
judicial condenatória com trânsito em julgado. 

E para a adequada compreensão dos pontos acima destacados, e da tese que 
sustentamos, segundo a qual o protesto de Certidão de Dívida Ativa não tem vali-
dade jurídica, vamos mais uma vez examinar o conceito e a finalidade do protesto 
de documentos de dívidas.  

4. O que é e para que s 
4.1. Conceito efinalida 

O instituto do prote: 
sentido de demonstrar a 
(aceite) ou de pagament 
crever o que a esse resp 
Silva: 

"E o que se promove 
da falta de aceite ou 
E estes se entendem 
te, a duplicata ou co; 
Assim, o protesto ca 
proprietário ou porta 
vo oficial, de que nã 
ou, se exigível, para 
fato alegado e se aut 
que a ele estava sujei 
provar e autenticar a 
Pelo protesto, pois, p 
mento, ou do pagam 
título no direito regr 
contra seus respectivi 

No mesmo sentido, 
"Declaração pública 
gulamentar, perante 
(letra de câmbio, dup 
lo no vencimento, pa: 
nal pela pessoa que d 

Temos, aliás, definic 
1997, define: 

"Art. 1° Protesto é o 
cumprimento de obri 

Como se vê, a doutri 
prova da inadimplênciaj 
que em se tratando de ur 
jurídico decorrente da v 
do se fala do inadimplei 
atitude do devedor consi 
composição do vínculo o 
plemento por parte do d 
com o não aceite, ou o n 

Realmente, o dispos 
dimplência e o descump 
mentos de dívida" deve s 

De Plácido e Silva, Vocabulári 
Maria Helena Diniz, Dicionári 
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rigor não se pode cogitar de prova da inadimplência, ou não cumprimento da obri-
gação, porque esta constitui uma negativa de fato substancial, e como nos ensina a 
teoria das provas não se pode exigir prova de negativa de fato substancial, posto que 
o ônus da prova deve ser atribuído a quem afirma tal fato. 

Na situação de que se cuida estamos diante de um princípio de lógica jurídica, 
sobre o qual doutrina Malatesta, com inteira razão: 

"Este princípio denominado lógico, enquanto tem sua origem imediata nos meios de 
convicção do espírito humano, se bem que sua origem mediata e primordial se encon-
tre também, naturalmente, no modo de ser das coisas. Eis o princípio que chamamos 
lógico. Na colisão de fato positivo e negativo, quem afirma o positivo deve prová-lo, 
com preferência a quem afirma o negativo. E o velho brocardo: probatio incumbit ei 
qui decit, non qui negat. 
Disse que este princípio nasce da observação dos meios de averiguação que existem 
no espírito humano. De fato, se considerarmos um pouco, veremos que o fato positivo 
tem uma dupla espécie de provas possíveis: diretas e indiretas. E, na verdade, como 
se pode provar diretamente, isto é, por sua direta percepção, aquilo que não existiu? 
A rigor, aquilo que não existiu não pode ser percebido em si e, por isso, não pode ser 
provado diretamente. Não pode haver senão provas indiretas para a verificação do 
fato negativo. E estas provas indiretas são também menos numerosas, relativamente 
ao fato negativo que ao positivo. Uma vez que o fato positivo deixa, atrás de si, o ras-
tro de sua exteriorização, rastro que não pode deixar o fato negativo, considerado que 
o nada, nada produz. Visto, pois, que há uma maior facilidade de prova do fato posi-
tivo, quem afirma isto deve preferencialmente provar."' 

O protesto, portanto, não há de ser considerado propriamente um meio de pro-
var o inadimplemento da obrigação, a não ser que se considere que o inadimplemen-
to só está consumado em face da inocorrência de acordo de vontades entre devedor 
e credor no sentido de prorrogar o prazo para o cumprimento da obrigação. Aí sim, 
porque o protesto na verdade é a manifestação formal de insatisfação do credor. 

O protesto na verdade é a declaração formal feita pelo credor da obrigação, seja 
da devolução, do aceite ou do pagamento do título, de que o inadimplemento da 
obrigação contraria sua vontade. Em outras palavras, o protesto é a declaração for-
mal e solene do credor de que não concorda com a demora no aceite, na devolução 
ou no pagamento do título respectivo. 

Insista-se em que nas relações obrigacionais de Direito Privado há sempre a 
possibilidade de acordo entre devedor e credor no sentido de adiar o vencimento da 
obrigação. Por isto mesmo é que, não obstante diga a lei que se considera em mora 
o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tem-
po, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer,'° essa mesma lei diz que os 
juros correspondentes contam-se desde a citação inicial." 

Embora se possa sustentar que a mora resta caracterizada desde a data do ven-
cimento da obrigação não cumprida, certo é que existe sempre a possibilidade de 
acordo entre devedor e credor para adiar esse vencimento, o que de certa forma 
explica a necessidade do protesto para afastar definitivamente a ideia desse acordo. 

Nicola Framarino Dei Malatesta, A lógica das provas em matéria criminal, tradução de Waleska Girotto Silverberg, 
Conan, São Paulo, 1995, pp. 137/138. 
Código Civil de 2002, art. 394; Código Civil de 1916, art. 955. 
Código Civil de 2002, art. 405; 
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Qualquer que seja a r 
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e 170, parágrafo únic 
O Supremo Tribunal] 
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que é inadmissível a 
to de tributo, e a 547 
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Código Civil de 2002, art. 202, 
Lei n° 11.101, de 9 de fevereiroc 
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como ilícito; o denominado regime especial de fiscalização, a recusa de autorização 
para imprimir notas fiscais, a inscrição em cadastro de inadimplentes com as restri-
ções daí decorrentes, a recusa de certidão negativa de débito quando não existe lança-
mento consumado contra o contribuinte, a suspensão e até o cancelamento da inscri-
ção do contribuinte no respectivo cadastro, entre muitos outros. 
Todas essas práticas são flagrantemente inconstitucionais, entre outras razões, por-
que: a) implicam indevida restrição ao direito de exercer atividade econômica, inde-
pendentemente de autorização de órgãos públicos, assegurado pelo art. 170, parágrafo 
único, da vigente Constituição Federal; e b) configuram cobrança sem o devido pro-
cesso legal, com grave violação do direito de defesa do contribuinte, porque a autori-
dade que a este impõe a restrição não é a autoridade competente para apreciar se a 
exigência do tributo é ou não legal. 
A suspensão e o cancelamento da inscrição no cadastro fazendário implicam verda-
deira proibição do exercício da atividade econômica pelo contribuinte. Nada, portan-
to, justifica tal providência, posto que o art. 50,  inciso XIII, da CF/88, coloca no alti-
plano dos direitos fundamentais a liberdade profissional, a dizer que é livre o exercí-
cio de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer, enquanto o art. 170, parágrafo único, da Lei Maior, diz que 
é assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica independen-
temente de autorização de órgãos públicos, salvo os casos previstos em lei. 1,14 

Como ficou bem claro no voto da Conselheira Morgana Richa, relatora do caso, 
o protesto seria uma forma de compelir o contribuinte ao pagamento do tributo. 
Uma sanção em forma de execução indireta, portanto. Típica sanção política fla-
grantemente inconstitucional. 

4.4. Natureza da obrigação tributária 
Não podemos esquecer que a relação obrigacional tributária não nasce da von-

tade das partes, mas da ocorrência de uma situação de fato objetivamente prevista 
em lei. E não pode ser alterada pela vontade do credor, que não pode prorrogar o 
prazo de vencimento da dívida. Assim, o protesto fica inteiramente sem sentido 
nessa relação, na qual nenhum dos seus efeitos precisa existir. 

Realmente, por estar a relação tributária submetida a disciplina jurídica própria, 
diversa da disciplina da relação obrigacional de direito privado, nenhum dos efeitos 
do protesto na mesma precisa existir. O primeiro deles, o de interromper a prescri-
ção, não tem sentido porque na relação tributária esse efeito decorre do protesto ju-
dicial, figura diversa, aliás, também inadequada e por isto mesmo jamais utilizada. 

O segundo efeito, o de viabilizar o pedido de falência, é inteiramente inadmis-
sível porque a Fazenda Pública não tem legitimidade para formular tal pedido, por 
ser credora privilegiada," sendo razoável entender-se que o pedido de falência é 
incompatível com os privilégios do crédito tributário. E não tem sequer interesse de 
fato que motive o pedido, tamanha é a desvantagem que para ela decorre da decre-
tação da falência. Mesmo que não se leve em consideração o interesse público na 
preservação da atividade empresarial, que à Fazenda cumpre preservar, e se consi- 

Hugo de Brito Machado, "Sanções políticas no Direito Tributário", Revista Dialética de Direito Tributário n° 30, 
Dialética, São Paulo, março de 1998, pp. 46/47. 
Código Tributário Nacional, art. 184. 
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Administração Tributári 
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5. Inconstitucionalidad 
5.1. Ação promovida pel 
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Paulo, 2009, pp. 840/841. 
Hugo de Brita Machado, Come 
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R  Supremo Tribunal Federal, Sún 
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Diz-se que há inconstitucionalidade formal porque o dispositivo atacado não 
guarda nenhuma relação de pertinência com a matéria tratada na medida provisória 
de cuja conversão em lei resultou. 

Diz-se também que há inconstitucional idade material porque a CDA já goza da 
presunção de liquidez e certeza, tem o efeito de prova pré-constituída e enseja a 
cobrança executiva, não havendo assim necessidade nenhuma do protesto. Além 
disto a Fazenda Pública já pode fazer o arrolamento de bens do devedor como for-
ma de garantir a satisfação de créditos tributários acima de certo valor relativamen-
te o patrimônio do sujeito passivo. O protesto, em se tratando de CDA, não se pres-
ta para interromper a prescrição, pois essa interrupção é própria dos títulos cam-
biais, como consta do artigo 202, inciso III, do Código Civil e nem é necessário 
para constituir o devedor em mora, de sorte que tem o único propósito de funcionar 
como meio coativo de cobrança da dívida tributária, procedimento esse que con-
substancia verdadeira sanção política, ou execução indireta, contrária ao artigo 50,  

inciso XXXV, da vigente Constituição Federal. 
Diz-se ainda que o protesto de CDA viola o princípio constitucional da propor-

cionalidade, e em face de sua publicidade enseja restrições à atividade do sujeito 
passivo, com restrições a seu crédito, afronta os postulados constitucionais que vi-
sam assegurar a livre prática de atividade econômica lícita (artigo 170, parágrafo 
único, da CF/1988), e a liberdade do exercício profissional (artigo 50,  inciso XIII, da 
CF/1988). 

Na petição inicial da Ação Direta de Inconstitucionalidade, promovida pela 
Confederação Nacional da Indústria perante o Supremo Tribunal Federal, consta a 
seguinte síntese conclusiva: 

"Os fundamentos acima deduzidos servem para demonstrar que o dispositivo norma-
tivo do parágrafo único do artigo 1° da Lei n° 9.492/97, acrescentado pelo art. 25 da 
Lei n° 12.767/2012, é a toda evidência inconstitucional. 
Inconstitucionalidade que deriva de vício de forma por clara ausência de sintonia e 
pertinência temática com a Medida Provisória n° 577/12, convertida na Lei n° 
12.767/2012, afrontando o devido processo legislativo, bem como o princípio da sepa-
ração dos poderes e, dessa forma, vulnerando os artigos 2°, 59 e 62 da CF. 
Inconstitucionalidade que decorre, também, de vício material, por afrontar os artigos 
5°, incisos XIII e XXXV; 170, inciso III e parágrafo único; e 174, todos da CF e, ain-
da, o princípio constitucional da proporcionalidade, restando incontroverso o nexo de 
pertinência da CNI para a propositura desta ação." 

5.2. O protesto de CDA como sanção política 
Ao que nos parece, o protesto de Certidão de Dívida Ativa na verdade configu-

ra verdadeira sanção política. Mais uma forma de sanção política utilizada pelo 
Fisco para compelir o contribuinte ao pagamento de tributo, sem que tenha oportu-
nidade de se valer de proteção judicial para que sejam respeitados os princípios 
constitucionais que constituem seus direitos fundamentais. Esta é também a opinião 
do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho que, depois de refutar argumentos dos que 
defendem o protesto de CDA, afirma, com inteira razão: 

"O efeito de constranger moralmente o devedor tributário ao pagamento da dívida sob 
a ameaça do protesto da CDA e do cortejo de efeitos prejudicantes que tal protesto 
desencadeia, parece repousar na famigerada 'sanção política', já proscrita como 'mé- 
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1°) Se já existe uma lei (Lei n° 12.767, de 27 de dezembro de 2012) determi-
nando a inclusão da CDA entre os títulos protestáveis, em defesa do protesto 
pode ser colocado o argumento no sentido de que a lei mudou a finalidade 
deste, que agora pode ser mesmo a de compelir o devedor ao pagamento. 
2°) Outros credores também não precisam do protesto para alcançar a finali-
dade essencial tradicional deste. Podem cobrar juros de mora e podem promo-
ver a cobrança executiva. Então, porque somente a Fazenda Pública seguiria 
não podendo protestar, apenas porque o crédito tributário já rende juros de 
mora e pode ser cobrado mediante execução? 

A nosso ver, porém, tais argumentos não podem ser aceitos para a validação do 
protesto de Certidão de Dívida Ativa. Quanto ao primeiro deles, porque a lei que 
incluiu a CDA entre os títulos protestáveis não se referiu à finalidade do protesto. E 
como existe lei estabelecendo expressamente essa finalidade, não é razoável admitir-
se mudança implícita. Aliás, a regra que estabelece a finalidade do protesto continua 
expressa no "caput" do artigo 1° da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, assim: 

"Art. 1° Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o dês-
cumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida." 

Não é razoável interpretar-se o parágrafo 1° de modo a lhe atribuir um alcance 
incompatível com a regra da cabeça do artigo. A CDA goza de presunção de liqui-
dez, certeza e exigibilidade, de sorte que prescinde inteiramente do protesto. 

Por outro lado, essa mudança, para atribuir-se ao protesto mais uma finalidade, 
qual seja a de pressionar o devedor a efetuar o pagamento, elimina completamente 
as garantias que a Constituição Federal oferece ao contribuinte para impedir a co-
brança arbitrária de tributo. 

E quanto à segunda questão acima colocada, temos de levar em conta que: 
a) Outros credores não dispõem do poder de criar os seus próprios créditos. 
b) Ao criar o título denominado CDA a Fazenda Pública às vezes age ilegal-
mente, e como o devedor não participa de nenhuma forma dessa criação, nem 
pode a ela se opor, ficam completamente eliminadas as garantias constitucio-
nais contra o arbítrio do Fisco. 
c) Enquanto o contribuinte não pode defender-se contra o protesto, na execu-
ção fiscal a ele se abre necessariamente a oportunidade para interpor embar-
gos, e nestes pode alegar o que entenda ter havido de ilegalidade na constitui-
ção unilateral da CDA. 

6. Nossa Conclusão 
Por todas as razões expostas e considerando todos os argumentos favoráveis e 

contrários ao protesto de Certidões de Dívida Ativa, formulamos nossa conclusão 
como estudante do Direito, absolutamente desinteressado no caso, afirmando que o 
protesto em questão é flagrantemente inconstitucional, não passando de mais uma 
forma encontrada pelo Estado para contornar as limitações que o Direito lhe impõe. 

Assim, acreditamos francamente que o Supremo Tribunal Federal, fiel à sua 
própria jurisprudência a respeito das sanções políticas, vai declarar a inconstitucio-
nalidade do dispositivo legal que incluiu a Certidão de Dívida Ativa entre os títulos 
sujeitos a protesto. 
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